
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO
PORTARIA Ng 2.324/88 

SM 04 de JulJao de 1.988.

Dr. Eleuterio Bruno MalerBa Pilho, 

Profeito Municipal de louveira, Es 

tado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 18 de Março de 1.98? à 17 de Março de 

1.988, ao seguinte servidor, no período abaixo:

ODORICO LEITE
De 01 de Agosto à 30 de Agosto de 1.988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Louveira, 04 de Julho de 1.988,

l—^
DR. ELEUTÊRIO BRUlíO MALERBA PILHO 

- Prefeito Mmicipal -

Publicada e registrada no Departamen
to de Administração em 04 de Julho de 1.988.
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